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Processo Eleitoral 2025 - Mandato 2025-2027 
Ata da reunião da Comissão Eleitoral dos Comitês PCJ para análise de inscrições de usuários e 

entidades representativas dos usuários de recursos hídricos e organizações 

07/01/2025 - 09h30m - Reunião por videoconferência 

 

Membros da Comissão Eleitoral 

Vaga Sigla da Entidade Representante Função Participação 

01 
Vice-Presidente do CBH-PCJ e 

2º Vice-Presidente do PCJ 

FEDERAL 
Marco Antonio dos Santos (ASSEMAE) Coordenador Presente 

02 
Presidente do CBH-PJ1 e Vice-

Presidente do PCJ FEDERAL 

Mylena Nascimento Rodrigues de 

Oliveira (FIEMG) 
Titular Presente 

03 
Secretário Executivo do CBH-

PCJ e do PCJ FEDERAL 
Denis Herisson da Silva (SAA) Titular Presente 

04 
Secretária Executiva Adjunta do 

CBH-PCJ 
Caroline Túbero Bacchin (SEMIL) Suplente Ausente 

05 ASSEMAE Paulo Roberto Szeligowski Tinel Titular Presente 

06 Sindicato Rural de Rio Claro João Primo Baraldi Titular Presente 

07 ÚNICA André Elia Neto Titular Presente 

08 
IPSA-C Raquel Eliana Metzer Titular Presente 

AAMHOR Miguel Madalena Milinski Suplente Presente 

09 
P.M de Jundiaí Martim de França Silveira Ribeiro Titular Justificou 

P.M. de Holambra Petrus Bartholomeus Weel Suplente Presente 

10 
SABESP Caroline Governatori Titular Presente 

SEMIL André Luiz Sanchez Navarro Suplente Presente 

11 SNSH/MDR Aguardando indicação  Titular Ausente 

12 Melhoramentos Florestal LTDA David Figueiredo Barros do Prado Titular Justificou 

13 FIEMG 
Mylena Nascimento Rodrigues de 

Oliveira 
Titular Presente 

1. Abertura: Aos sete dias do mês de janeiro, do ano 

de 2025, às 09h30 (nove horas e trinta minutos), em 

atendimento ao disposto no inciso III do Art. 1º da 

Deliberação dos Comitês PCJ nº 482/24, de 28/06/24, 

por videoconferência, iniciou-se a reunião da 5 

Comissão Eleitoral dos Comitês PCJ para análise das 

inscrições de usuários e entidades representativas dos 

usuários de recursos hídricos e organizações civis do 

Processo Eleitoral Comitês PCJ (CBH-PCJ e PCJ 

FEDERAL), mandato 2025-2027. 2. Análise das 10 

inscrições de entidades pela Comissão Eleitoral: A 

reunião de análise das inscrições de entidades foi 

aberta pelo Coordenador da Comissão Eleitoral, Sr. 

Marco Antonio dos Santos, e após os esclarecimentos 

iniciais, informou a existência de quórum. Em 15 

seguida, passou a palavra ao Sr. Denis Herisson da 

Silva, secretário executivo do CBH-PCJ e do PCJ 

FEDERAL, que informou que foram protocoladas 40 

inscrições para o Processo Eleitoral dos Comitês PCJ 

2025-2027 e a seguir concedeu a palavra para a Srta. 20 

Thamiris Caroline Rodrigues Cardoso da Secretaria 

Executiva dos Comitês PCJ para projeção com 

detalhamento das inscrições. 2.1. Análise de 

inscrições do segmento dos “USUÁRIOS DE 

RECURSOS HÍDRICOS”: Após projeção, a 25 

Comissão Eleitoral avaliou as inscrições dos usuários 
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de recursos hídricos e entidades representativas dos 

usuários de recursos hídricos, resultando nos pareceres 

individuais em anexo, cujos resultados seguem 

sintetizados a seguir: a) Centro das Indústrias do 30 

Estado de São Paulo, Diretoria Regional Campinas 

- CIESP Campinas (Nº 2.255, 25/09/2024, 10h24) – 

Situação: DEFERIDO; b) Centro das Indústrias do 

Estado de São Paulo, Diretoria Regional 

Americana - CIESP DR Americana (Nº 2256, 35 

25/09/2024, 13h46) – Situação: DEFERIDO; c) 

Centro das Indústrias do Estado de São Paulo, 

Diretoria Regional Rio Claro - CIESP Rio Claro 

(Nº 2.258, 26/09/2024, 14h28) – Situação: 

DEFERIDO; d) Centro das Indústrias do Estado de 40 

São Paulo, Diretoria Regional Indaiatuba - CIESP 

Indaiatuba (Nº 2.259, 26/09/2024, 14h40) – 

Situação: DEFERIDO; e) Centro das Indústrias do 

Estado de São Paulo, Diretoria Regional 

Piracicaba - CIESP Piracicaba (Nº 2.260, 45 

26/09/2024, 15h43) – Situação: DEFERIDO; f)  

Centro das Indústrias do Estado de São Paulo, 

Diretoria Regional Santa Bárbara d’Oeste - CIESP 

Santa Bárbara  (Nº 2.263, 30/09/2024, 13h50) – 

Situação: DEFERIDO; g) Federação das Indústrias 50 

do Estado de São Paulo - FIESP (Nº 2.265, 

02/10/2024, 08h22) – Situação: DEFERIDO; h) 

Centro das Indústrias do Estado de São Paulo, 

Diretoria Regional Bragança Paulista - CIESP 

Bragança Paulista (Nº 2.266, 02/10/2024, 15h07) – 55 

Situação: DEFERIDO; i) Centro das Indústrias do 

Estado de São Paulo, Diretoria Regional Jundiaí - 

CIESP Jundiaí (Nº 2.267, 02/10/2024, 16h45) – 

Situação: DEFERIDO; j) Centro das Indústrias do 

Estado de São Paulo, Diretoria Regional Limeira - 60 

CIESP Limeira (Nº 2.268, 04/10/2024, 08h59) – 

Situação: DEFERIDO; k) Sindicato das Indústrias 

Metalúrgicas, Mecânicas, de Material Elétrico, 

Eletrônico, Siderúrgicas e Fundições de 

Piracicaba, Saltinho e Rio das Pedras - SIMESPI-65 

SP (Nº 2.272, 14/10/2024, 10h16) – Situação: 

DEFERIDO COM AJUSTES; l) Associação e 

Sindicato Nacional das Concessionárias Privadas 

de Serviços Públicos de Água e Esgoto – ABCON 

(Nº 2.274, 16/10/2024, 11h11) – Situação: 70 

DEFERIDO; m) União da Agricultura Canavieira e 

de Bioenergia do Brasil – UNICA (Nº 2.276, 

24/10/2024, 14h30) – Situação: DEFERIDO; n) 

Sindicato da Indústria da Fabricação do Álcool no 

Estado de São Paulo - SIFAESP (Nº 2.277, 75 

24/10/2024, 16h30) – Situação: DEFERIDO; o) 

Sindicato Rural de Campinas (Nº 2.278, 

24/10/2024, 16h54) – Situação: DEFERIDO COM 

AJUSTES; p) Sindicato Rural de Rio Claro (Nº 

2.281, 31/10/2024, 15h02) – Situação: DEFERIDO; 80 

q) Associação Nacional dos Serviços Municipais de 

Saneamento – ASSEMAE (Nº 2.278, 21/11/2024, 

11h15) – Situação: DEFERIDO COM AJUSTES; r) 

Associação de Canoagem de Piracicaba – ASCAPI 

(Nº 2.288, 03/12/2024, 14h57) – Situação: 85 

INDEFERIDO; s) Sindicato Rural de Limeira (Nº 

2.289, 11/12/2024, 09h05) – Situação: DEFERIDO 

COM AJUSTES; t) Companhia de Saneamento 

Básico do Estado de São Paulo – SABESP (Nº 

2.296, 19/12/2024, 08h19) – Situação: DEFERIDO; 90 

u) Associação dos Fornecedores de Cana de 

Piracicaba – AFOCAPI (Nº 2.299, 19/12/2024, 

14h59) – Situação: DEFERIDO; v) Sindicato da 

Indústria do Açúcar no Estado de São Paulo – 

SIAESP (Nº 2.306, 07/01/2025, 12h12) – Situação: 95 

DEFERIDO (Devido a um erro da Secretaria 

Executiva, houve emissão de um numero de protocolo 

para duas instituições, erro que foi sanado com a 

emissão de novo número de protocolo com a data 

atual). 2.2. Análise de inscrições do segmento das 100 

“ORGANIZAÇÕES CIVIS”: Após projeção, a 

Comissão Eleitoral avaliou as inscrições das 

organizações civis, resultando nos pareceres 

individuais em anexo, cujos resultados seguem 

sintetizados a seguir: a) Associação Amigos do Horto 105 

Florestal "Navarro de Andrade" (Nº 2.257, 



 

Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 

 
 

3 

011.04.02.005 

 

26/09/2024, 14h04) – Situação: DEFERIDO; b) 

Associação dos Rotary Clubs do Distrito 4590 (Nº 

2.269, 08/10/2024, 09h48) – Situação: DEFERIDO; c) 

Consórcio Intermunicipal das Bacias 110 

Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e 

Jundiaí - Consórcio PCJ (Nº 2.273, 16/10/2024, 

08h21) – Situação: DEFERIDO; d) Associação dos 

Engenheiros de Jundiaí (Nº 2.275, 22/10/2024, 

08h27) – Situação: DEFERIDO; e) Associação 115 

Movimento Resgate o Cambuí (Nº 2.280, 

31/10/2024, 14h47) – Situação: DEFERIDO; f) 

Instituto de Estudos Vale do Tietê - INEVAT (Nº 

2.282, 08/11/2024, 09h41) – Situação: DEFERIDO; g) 

Associação Ambiental Plantar - AAP (Nº 2.286, 120 

29/11/2024, 10h48) – Situação: DEFERIDO; h) 

Instituto de Proteção Sócio Ambiental da Bacia 

Hidrográfica do Rio Corumbataí - IPSA-C (Nº 

2.287, 02/12/2024, 09h25) – Situação: DEFERIDO; i) 

Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 125 

Agrônomos de Salto - AEAAS (Nº 2.290, 

13/12/2024, 09h01) – Situação: DEFERIDO; j) 

Associação dos Engenheiros e Arquitetos de 

Piracicaba - AEAP (Nº 2.292, 13/12/2024, 09h21) – 

Situação: DEFERIDO; k) Associação Brasileira de 130 

Engenharia Sanitária e Ambiental, Seção São 

Paulo - ABES-SP (Nº 2.295, 18/12/2024, 10h20) – 

Situação: DEFERIDO COM AJUSTES; l) 

Associação Pro Ambiente de Santa Bárbara 

d’Oeste – APASB (Nº 2.300, 19/12/2024, 15h45) – 135 

Situação: DEFERIDO; m) Universidade de São 

Paulo - USP (Nº 2.301, 23/12/2024, 08h45) – 

Situação: DEFERIDO; n) Associação Comercial, 

Industrial e Agrícola de Salto – ACIAS (Nº 2.302, 

23/12/2024, 09h02) – Situação: INDEFERIDO; o) 140 

Associação dos Rotary Clubs do Distrito 4621 do 

Rotary International (Nº 2.303, 27/12/2024, 13h45) 

– Situação: DEFERIDO; p) Sindicato dos 

Trabalhadores em Água, Esgoto e Meio Ambiente 

do Estado de São Paulo – SINTAEMA (Nº 2.304, 145 

27/12/2024, 14h45) – Situação: DEFERIDO; q) 

Instituto de Pesquisas Ecológicas – IPÊ (Nº 2.305, 

27/12/2024, 15h45) – Situação: INDEFERIDO. 3. 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a 

presente ata foi lavrada, lida e achada conforme por 150 

todos de acordo com manifestações registradas no 

chat da reunião, sendo dada a presente reunião por 

encerrada. 

 

 

Marco Antonio dos Santos 

Coordenador da Comissão Eleitoral 

Vice-Presidente do CBH-PCJ e 2º Vice-Presidente do 

PCJ FEDERAL 

 

 

Denis Herisson da Silva 

Secretário Executivo do CBH-PCJ e do PCJ 

FEDERAL 
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Anexo – Formulários de análise 

 

ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2255 (25/09/2024, 10h24)  

 

 

Entidade: Centro das Indústrias do Estado de São Paulo, Diretoria Regional Campinas - CIESP DR Campinas 

 

Município(s) de atuação: Amparo, Águas de Lindóia, Artur Nogueira, Campinas, Conchal, Estiva Gerbi, 

Holambra, Hortolândia, Itapira, Jaguariúna, Lindoia, Mogi Guaçu, Mogi Mirim, Paulínia, Pedreira, Santo 

Antônio de Posse, Serra Negra, Sumaré e Valinhos. 

 

Representante no processo eleitoral: Alexandre Luis Almeida Vilella 

  

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

 Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  
 

   DEFERIDO                        INDEFERIDO  

 

 
 

Motivo do indeferimento:   
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ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2256 (25/09/2024, 13h46)  

 

 

Entidade: Centro das Indústrias do Estado de São Paulo, Diretoria Regional Americana - CIESP DR 

Americana 

 

Município(s) de atuação: Americana, Cosmópolis e Nova Odessa 

 

Representante no processo eleitoral: Alexandre Luis Almeida Vilella   

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

 Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  
 

 DEFERIDO                        INDEFERIDO  

  

 

 

Motivo do indeferimento:   
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ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2258 (26/09/2024, 14h28)  

 

 

Entidade: Centro das Indústrias do Estado de São Paulo, Diretoria Regional Americana - CIESP DR Rio Claro 

 

Município(s) de atuação: Araras, Corumbataí, Ipeúna, Itirapina, Leme, Rio Claro e Santa Gertrudes 

 

Representante no processo eleitoral: Alexandre Luís Almeida Vilella   

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

 Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  
 

  DEFERIDO                         INDEFERIDO  

 

 

Motivo do indeferimento:   
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ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2259 (26/09/2024, 14h40)  

 

 

Entidade: Centro das Indústrias do Estado de São Paulo, Diretoria Regional de Indaiatuba - CIESP DR 

Indaiatuba 

 

Município(s) de atuação: Boituva, Capivari, Cerquilho, Elias Fausto, Itu, Jumirim, Mombuca, Monte Mor, 

Rafard, Salto, Tietê e Indaiatuba 

 

Representante no processo eleitoral: Alexandre Luis Almeida Vilella 

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

  Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  

 

 DEFERIDO                         INDEFERIDO  

 

 

 

Motivo do indeferimento:   
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ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2260 (26/09/2024, 15h43)  

 

 

Entidade: Centro das Indústrias do Estado de São Paulo, Diretoria Regional Piracicaba - CIESP DR Piracicaba 

 

Município(s) de atuação: Piracicaba, Santa Maria da Serra, São Pedro, Águas de São Pedro, Charqueada, Rio 

das Pedras, Saltinho e Laranjal Paulista.  

 

Representante no processo eleitoral: Alexandre Luis Almeida Vilella 

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

  Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  
 

 DEFERIDO                         INDEFERIDO  

 

 
 

 

Motivo do indeferimento:   
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ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2263 (30/09/2024, 15h50)  

 

 

Entidade: Centro das Indústrias do Estado de São Paulo, Diretoria Regional de Santa Bárbara D'Oeste - CIESP 

DR Santa Bárbara D'Oeste 

 

Município(s) de atuação: Santa Bárbara D’Oeste 

 

Representante no processo eleitoral: Alexandre Luis Almeida Vilella 

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

  Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  

 

 

 DEFERIDO                          INDEFERIDO  

 

 
 

 

Motivo do indeferimento:   
 

 

 



  

Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 

 
 

011.04.02.005 

 

 

ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

Número de protocolo: 2265 (02/10/2024, 08h22)  

 

 

 

Entidade: Federação das Indústrias do Estado de São Paulo - FIESP 

 

Município(s) de atuação: Todos os municípios paulistas inseridos nas bacias PCJ 

 

Representante no processo eleitoral: Alexandre Luis Almeida Vilella 

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

  Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  

 

 DEFERIDO                         INDEFERIDO  

 

 

 

 

Motivo do indeferimento:   
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011.04.02.005 

 

ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo:2266 (02/102024, 15h07)  

 

 

Entidade: Centro das Indústrias do Estado de São Paulo, Diretoria Regional Americana - CIESP DR Bragança 

Paulista 

 

Município(s) de atuação: Atibaia, Bom Jesus dos Perdões, Bragança Paulista, Joanópolis, Monte Alegre do 

Sul, Nazaré Paulista, Pedra Bela, Pinhalzinho, Piracaia, Socorro, Tuiuti e Vargem  

 

Representante no processo eleitoral: Alexandre Luís Almeida Vilella   

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

 Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  
 

 DEFERIDO                        INDEFERIDO  

 

Motivo do indeferimento:   

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 

 
 

011.04.02.005 

 

 

ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo:2267 (02/102024, 16h45)  

 

 

Entidade: Centro das Indústrias do Estado de São Paulo, Diretoria Regional Jundiai - CIESP DR Jundiai  

 

Município(s) de atuação: Cabreúva, Cajamar. Campo Limpo Paulista, Itatiba, Itupeva, Jarinu, Jundiaí, 

Louveira, Morungaba, Várzea Paulista e Vinhedo. 

 

Representante no processo eleitoral: Alexandre Luís Almeida Vilella   

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

 Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  
 

 DEFERIDO                        INDEFERIDO  

 

 

Motivo do indeferimento:   

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 

 
 

011.04.02.005 

 

 

ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2268 (04/10/2024, 08h59) 
 

  

 

Entidade: Centro das Indústrias do Estado de São Paulo, Diretoria Regional Limeira - CIESP DR Limeira 

 

Município(s) de atuação: Limeira, Cordeirópolis, Engenheiro Coelho e Iracemápolis. 

 

Representante no processo eleitoral: Alexandre Luís Almeida Vilella 

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

 Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  

 

 DEFERIDO                          INDEFERIDO  

 

 
 

Motivo do indeferimento:   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 

 
 

011.04.02.005 

 

 

ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2272 (14/10/2024, 10h16)  

 

 

Entidade: Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, de Material Elétrico, Eletrônico, Siderúrgicas e 

Fundições de Piracicaba, Saltinho e Rio das Pedras - SIMESPI-SP 

 

Município(s) de atuação: Piracicaba, Saltinho e Rio das Pedras 

 

Representante no processo eleitoral: Tatiana Delgado de Souza Koroiva 

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

 Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  
 

 DEFERIDO COM AJUSTES                          INDEFERIDO  

 

 
 

 

Motivo do Ajuste:   

 
1.Deferido para o Segmento de URH no setor de "Indústria e Mineração". 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 

 
 

011.04.02.005 

 

 

 

 

ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2274 (16/10/2024, 11h11)  

 

 

Entidade: Associação e Sindicato Nacional das Concessionárias Privadas de Serviços Públicos de Água e 

Esgoto – ABCON 

 

 

Município(s) de atuação: Atibaia (Atibaia Saneamento), Holambra (Água de Holambra), Jundiaí (Companhia 

de Saneamento de Jundiaí), Mogi Mirim (SESAMM), Piracicaba (Águas do Mirante), Tuiuti (Águas de Tuiuti) 

e SABESP ( Águas de São Pedro, Anhembi, Botucatu, Bragança Paulista, Cabreúva, Campo Limpo Paulista, 

Charqueada, Elias Fausto, Hortolândia, Itatiba, Itupeva, Jarinu, Joanópolis, Mairiporã, Mombuca, Monte Mor, 

Morungaba, Nazaré Paulista, Paulínia, Pedra Bela, Pinhalzinho, Piracaia, Saltinho, Santa Maria da Serra, Serra 

Negra, Socorro, Torrinha, Vargem e Várzea Paulista). 
 

 

Representante no processo eleitoral: Ana Paula Fernandes Abrahão   
 

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

        Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  
 

   DEFERIDO                         INDEFERIDO  

 
 

 

Motivo do indeferimento:   
 

 

 



  

Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 

 
 

011.04.02.005 

 

 

 

 

 

 

ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2276 (24/10/2024, 14h30)  

 

 

Entidade: União da Agroindústria Canavieira e de Bioenergia do Brasil - UNICA 

 

Município(s) de atuação: Estado de São Paulo  

 

Representante no processo eleitoral: André Elia Neto 

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

 Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  
 

 DEFERIDO                          INDEFERIDO  

 

 
 

 

Motivo do indeferimento:   
 

 

 

 

 

 

 

 



  

Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 

 
 

011.04.02.005 

 

 

 

 

 

 

ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2277 (24/10/2024, 16h30)  

 

 

Entidade: Sindicato da Indústria da Fabricação do Açucar no Estado de São Paulo - SIFAESP 

 

Município(s) de atuação: Estado de São Paulo  

 

Representante no processo eleitoral: André Elia Neto   

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

 Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  

 

  DEFERIDO                        INDEFERIDO  

 

 

Motivo do indeferimento:   

 

 
 

 

 

 

 

 

 



  

Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 

 
 

011.04.02.005 

 

 

 

 

 

 

ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2278 (24/10/2024, 16h54)  

 

Entidade: Sindicato Rural de Campinas 

 

Município(s) de atuação: Campinas, Cosmópolis, Hortolândia e Sumaré 

 

Representante no processo eleitoral: Luís Fernando Amaral Binda 

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

         Indústria e mineração 

 

     Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  

 

   DEFERIDO COM AJUSTES                        INDEFERIDO  

 

 

 

Motivo do Ajuste:  

  
1.Deferido para o Segmento de URH no setor de "Irrigação e Uso Agropecuário". 

 

 

 

 

 

 



  

Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 

 
 

011.04.02.005 

 

 

 

 

 

ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2281 (24/10/2024, 15h02)  

 

Entidade: Sindicato Rural de Rio Claro 

 

Município(s) de atuação: Rio Claro, Ipeúna, Corumbataí, Analândia, Itirapina e Santa Gertrudes 

 

Representante no processo eleitoral: João Primo Baraldi 

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

         Indústria e mineração 

 

 

       Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  
 

 DEFERIDO                          INDEFERIDO  

 

 
 

Motivo do indeferimento:   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 

 
 

011.04.02.005 

 

 

 

 

 

 

 
ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

Número de protocolo: 2284 (21/11/2024, 11h15)  

 

 

Entidade: Associação Nacional dos Serviços Municipais de Saneamento - ASSEMAE 

 

Município(s) de atuação:  

 

Representante no processo eleitoral: Paulo Roberto Szeligowski Tinel 

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

  Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

        Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  

 

 DEFERIDO COM AJUSTES                        INDEFERIDO  

 

 
 

Motivo dos Ajustes:   

 
1.Assinatura do Representante no Processo Eleitoral pendente.  

2.Reenvio do "Requerimento de Inscrição" devidamente assinado pelo representante no Processo Eleitoral. 

 



  

Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 

 
 

011.04.02.005 

 

ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2288 (03/12/2024 14h57)  

 

Entidade: Associação de Canoagem de Piracicaba - ASCAPI 

 

Município(s) de atuação: Piracicaba 

 

Representante no processo eleitoral: Thiago Diniz Barne Ganeo 

 

 

Enquadramento:   

 

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

         Indústria e mineração 

 

 

       Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

   Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 
  

 

Situação:  

 

  DEFERIDO                          INDEFERIDO  

 

 

 

 

 

Motivo do indeferimento:   

 
1.Reequadramento de Segmento para OC.  

2. Ausência de documentação que atenda o Art.15 da Deliberação dos Comitês PCJ nº 482/2024, necessitando 

do envio da mesma. 

 

 

 

 



  

Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 

 
 

011.04.02.005 

 

 

 

ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2289 (11/12/2024 09h05)  

 

Entidade: Sindicato Rural de Limeira  

 

Município(s) de atuação: Limeira 

 

Representante no processo eleitoral: Nilton Piccin 

 

 

Enquadramento:   

 

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

         Indústria e mineração 

 

 

       Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 
  

 

Situação:  

 

  DEFERIDO COM AJUSTES                        INDEFERIDO  

 

 

 

 

 

Motivo do indeferimento:   

 
1.Deferido para o Segmento de URH no setor de "Irrigação e Uso Agropecuário". 

 

 

 

 



  

Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 

 
 

011.04.02.005 

 

 

 

 

ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

Número de protocolo: 2296 (19/12/2024, 08h19)  

 

 

Entidade: Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP 

 

Município(s) de atuação: Região Metropolitana de São Paulo e vários municípios do PCJ 

 

Representante no processo eleitoral: Dário Júlio Silveira Peçanha 

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

        Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  

 

   DEFERIDO                         INDEFERIDO  

 

 

Motivo do indeferimento:   
 

 

 

 



Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 
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011.04.02.005 

 

ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2299 (19/12/2024, 14h59)  

 

 

 

Entidade: Associação dos Fornecedores de Cana de Piracicaba - AFOCAPI 

 

Município(s) de atuação: Piracicaba 

 

Representante no processo eleitoral: José Rodolfo Penatti 
 

 

Enquadramento:   

 

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

         Indústria e mineração 

 

 

       Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 
  

 

Situação:  

 

 DEFERIDO                         INDEFERIDO  

 

 

Motivo do indeferimento:   

 
 

 

 

 

 

 

 

  



Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 
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011.04.02.005 

 

ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2306 (07/01/2025, 12h12)  

 

 

Entidade: Sindicato Da Indústria do Açucar no Estado de São Paulo - SIAESP 

 

Município(s) de atuação: Estado de São Paulo  

 

Representante no processo eleitoral: André Elia Neto   

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

 Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  

 

  DEFERIDO                        INDEFERIDO  

 

 

Motivo do indeferimento:   

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 
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ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2257 (26/09/2024 14h04)  

 

 

Entidade: Associação Amigos do Horto Florestal "Navarro de Andrade" 

 

Município(s) de atuação: Rio Claro 

 

Representante no processo eleitoral: Miguel Madalena Milinski 

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

        Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

   Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  

 

  DEFERIDO                         INDEFERIDO  

 

 

 

Motivo do indeferimento:   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 
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011.04.02.005 

 

ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2269 (08/10/2024, 09h48)  

 

 

Entidade: Associação dos Rotary Clubs do Distrito 4590 

 

Município(s) de atuação: Área dos CBHs PCJ 

 

Representante no processo eleitoral: Luiz Antonio Carvalho e Silva Brasil 

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

        Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  

 

DEFERIDO                         INDEFERIDO  

 

 
 

Motivo do indeferimento:   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 

 
 

25 

011.04.02.005 

 

 

ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

Número de protocolo: 2273 (16/10/2024, 08h21)  

 

Entidade: Consórcio Intermunicipal das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí - 

Consórcio PCJ 

 

Município(s) de atuação: Bacia Hidrográfica dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí  

 

Representante no processo eleitoral: Francisco Carlos Castro Lahóz   

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

        Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

 Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  
 

 DEFERIDO                         INDEFERIDO  

 

 

Motivo do indeferimento:   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 

 
 

26 

011.04.02.005 

 

 

ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

Número de protocolo: 2275 (22/10/2024, 08h27)  

 

 

 

Entidade: Associação de Engenheiros de Jundiaí 

 

Município(s) de atuação: Jundiaí e Região 

 

Representante no processo eleitoral: Ulisses Nicioli Junior 

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

        Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

  Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

        Consórcios e associações intermunicipais de bacias        

        hidrográficas 

 

Situação:  
 

 DEFERIDO                         INDEFERIDO  

 

 

Motivo do indeferimento:   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 
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ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2280 (31/10/2024, 14h47)  

 

Entidade: Associação Movimento Resgate o Cambuí 

 

Município(s) de atuação: Campinas (SP) 

 

Representante no processo eleitoral: Maria Rodrigues Cabral 

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

        Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  

 

DEFERIDO                         INDEFERIDO  

 

 

Motivo do indeferimento:   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 
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ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2282 (08/11/2024, 09h41) 

 

 

Entidade: Instituto de Estudos Vale do Tietê - INEVAT 

 

Município(s) de atuação: Cabreúva, Itu, Salto e Porto Feliz. 

 

Representante no processo eleitoral: Francisco Antônio Moschini.   

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

        Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

 Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  

 

 DEFERIDO                         INDEFERIDO  

 

 

Motivo do indeferimento:   

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 
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ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2286 (29/11/2024, 10h48) 

 

 

 

Entidade: Associação Ambiental Plantar - AAP 

 

Município(s) de atuação: Região Metropolitana de Campinas e de Piracicaba 

 

Representante no processo eleitoral: João José Assumpção Demarchi 

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

        Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

 Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  

 

 DEFERIDO                         INDEFERIDO  

 

 

Motivo do indeferimento:   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 
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ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2287 (02/12/2024, 09h25)  

 

 

Entidade: Instituto de Proteção Sócio Ambiental da Bacia Hidrográfica do Rio Corumbataí - IPSA-C 

 

Município(s) de atuação: Rio Claro  

 

Representante no processo eleitoral: Raquel Eliana Metzner   

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

        Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

  Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  

 

  DEFERIDO                         INDEFERIDO  

 

 
 

 

Motivo do indeferimento:   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 
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ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2290 (11/12/2024, 13h35)  

 

 

Entidade: Associação de Engenheiros Agrônomos e Arquitetos de Salto 

 

Município(s) de atuação: Salto 

 

Representante no processo eleitoral: Paulo Takeyama 

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

        Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  

 

DEFERIDO                         INDEFERIDO  

 

 

Motivo do indeferimento:   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 
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ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

Número de protocolo: 2291 (13/12/2024, 09h01)  

 

 

Entidade: Associação de Arquitetos, Engenheiros e Agrônomos de Artur Nogueira - AEAN 

 

Município(s) de atuação: Artur Nogueira e R.M.C. 

 

Representante no processo eleitoral: Edmo José Stahl Cardoso 

 

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

        Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  

 

  DEFERIDO                          INDEFERIDO  

 

 

Motivo do indeferimento:   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 
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ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2292 (13/12/2024, 09h21)  

 

 

Entidade: Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Piracicaba - AEAP 

 

Município(s) de atuação: Piracicaba 

 

Representante no processo eleitoral: Maurício Magossi 

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

        Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  

 

 DEFERIDO                          INDEFERIDO  

 

 

 

Motivo do indeferimento:   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 
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ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2295 (18/12/2024, 10h20)  

 

 

Entidade: Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental, Seção São Paulo - ABES-SP 

 

Município(s) de atuação: São Paulo (Estado) 

 

Representante no processo eleitoral: Luis Eduardo Gregolin Grisotto 

 

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

        Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  

 

 DEFERIDO COM AJUSTE                         INDEFERIDO  

 

 

Motivo do indeferimento:   

 
1.Deferido para o Segmento de OC no setor de "Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias". 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 



Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 
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ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2300 (19/12/2024, 14h45)  

 

 

Entidade: Associação Pro Ambiente de Santa Bárbara d'Oeste - APASB 

 

Município(s) de atuação: Santa Bárbara d'Oeste 

 

Representante no processo eleitoral: Rainer Fábio de Faria Tavares 

 

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

        Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

      Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

    Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  

 

 DEFERIDO                          INDEFERIDO  

 

 

Motivo do indeferimento:   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 
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ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

Número de protocolo: 2301 (23/12/2024. 08h45)  

 

Entidade: Universidade de São Paulo - USP 

 

Município(s) de atuação: Piracicaba, Jundiaí e entorno 

 

Representante no processo eleitoral: Tadeu Fabricio Malheiros 

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

        Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  

 

DEFERIDO                         INDEFERIDO  

 

 
 

Motivo do indeferimento:   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 
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ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

Número de protocolo: 2302 (23/12/2024, 09h02)  

 

Entidade: Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Salto - ACIA Salto 

 

Município(s) de atuação: Salto 

 

Representante no processo eleitoral: Paulo Takeyama 

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

        Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  

 

DEFERIDO                         INDEFERIDO  

 

 
 

Motivo do indeferimento:  
  

1. Ausência de documentação que atenda o Art.9 da Deliberação dos Comitês PCJ nº 482/2024, necessitando 

do envio da mesma.  

2. A entidade deve ser enquadrada em um dos setores do segmento de URH. 
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ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2303 (27/12/2024, 13h45)  

 

 

Entidade: Associação dos Rotary Clubs do Distrito 4621 do Rotary International 

 

Município(s) de atuação: Agudos; Americana; Apiaí; Angatuba; Araçoiaba da Serra; Areiópolis; Avaré; 

Bernardino de Campos; Boituva; Botucatu; Capão Bonito; Capivari; Cerqueira Cesar; Cerquilho; Hortolândia; 

Indaiatuba; Itaí; Itapetininga; Itapeva; Itaporanga; Itu; Lençóis Paulista; Macatuba; Mairinque; Nova Odessa; 

Ourinhos;  Piedade; Piracicaba; Piraju; Porto Feliz; Rio das Pedras; Saltinho; Salto; Salto de Pirapora; São 

Miguel Arcanjo; Santa Bárbara d'Oeste; Santa Cruz do Rio Pardo; São Roque; Sarapuí; São Manuel; Sorocaba; 

Sumaré; Taquarituba; Tatuí; Tietê; e Votorantim. 

 

Representante no processo eleitoral: Rui Brasil Assis 

 

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

        Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  

 

 DEFERIDO                         INDEFERIDO  

 

 

Motivo do indeferimento:   

 

 

 

 

 

 

 



Comitês PCJ 
 Criados e instalados segundo a Lei Estadual (SP) no 7.663/91(CBH-PCJ), a Lei Federal no 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e a Lei Estadual (MG) nº 13.199/99 (CBH-PJ1) 

 
 

39 

011.04.02.005 

 

 

 

 

 

 
ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2304 (27/12/2024, 14h45)  

 

 

Entidade: Sindicato dos Trabalhadores em Água, Esgoto e Meio Ambiente do Estado de São Paulo 

 

Município(s) de atuação: São Paulo (Estado) 

 

Representante no processo eleitoral: José Mairton Pereira Barreto 

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

        Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  

 

DEFERIDO                         INDEFERIDO  

 

 
 

Motivo do indeferimento:   
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ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PROTOCOLADAS PARA O PROCESSO ELEITORAL DOS 

COMITÊS PCJ (CBH-PCJ e PCJ FEDERAL) – MANDATO 2025-2027 

 

 

Número de protocolo: 2305 (27/12/2024, 15h45)  

 

 

Entidade: IPE-Instituto de Pesquisas Ecológicas 

 

Município(s) de atuação: Bacias PCJ 

 

Representante no processo eleitoral: Pedro Miguel Da Costa Pedro 

 

Enquadramento:   
  

SEGMENTO USUÁRIOS SEGMENTO ORGANIZAÇÕES CIVIS 

        Abastecimento urbano e efluentes urbanos 

        

        Indústria e mineração 

 

        Irrigação e uso agropecuário 

 

        Hidroeletricidade 

 

        Hidroviário, Pesca, Lazer e Turismo 

   Universidades, institutos de ensino superior e entidades 

de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

 

       Sindicatos de trabalhadores, associações técnicas não 

governamentais e associações comunitárias 

 

       Entidades ambientalistas 

 

      Consórcios e associações intermunicipais de bacias 

hidrográficas 

 

Situação:  

 

DEFERIDO                         INDEFERIDO  

 

 
 

Motivo do indeferimento:   

 
1. Ausência de documentação que atenda o Art.15 da Deliberação dos Comitês PCJ nº 482/2024, necessitando 

do envio da mesma. 

 

 

 

 

 

 
 

 

 


